
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO

Nº: 002/12.



Senhor Presidente,



Considerando que o interesse público, bem como a publicidade devem ser respeitados pela Administração Pública.



Considerando que é dever do Poder Público zelar pela educação, saúde e bem estar do menor, como determina a Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente).



Considerando que existe insuficiência de vagas nas creches municipais.



Com base, no art. 115, § 3º, X do Regimento Interno da CMNF e art. 68, XV da LOM, solicitando resposta com base no art. 110, XIV da LOM:



Requeiro, à Câmara Municipal de Nova Friburgo, após observadas as formalidades Regimentais, que seja consignado em ata dos nossos trabalhos, o presente Requerimento de Informação ao Exmo. Sr. Prefeito de Nova Friburgo, Sérgio Xavier, nestes termos:

QUE AGENTE PÚBLICO FOI RESPONSÁVEL POR AUTORIZAR 02 (DUAS) FAMÍLIAS A RESIDIR EM CRECHES LOCALIZADAS EM VARGINHA E JARDINLÂNDIA?

NA HIPÓTESE DE QUE ESTE ATO FOSSE DENTRO DE PARÂMETROS LEGAIS, QUAL O CRITÉRIO PARA A ESCOLHA DESTAS FAMÍLIAS?

Sala Dr. Jean Bazet,

Nova Friburgo, 05 de março de 2012.

LUCIANO FARIA


 VEREADOR - PDT




